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A Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza – Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 18.468.041/0001-72, com sede na 
Praça do Santuário, n. 1373, centro, na cidade de Cruzeiro da Fortaleza/MG, através da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Decreto nº. 289 de 10 de janeiro de 2019, 
torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor 
Preço, regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, para Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços Auxiliares de Serviços Gerais. 

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 
CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Até às 08:00 horas, do dia 28, mês março, ano 2019, no endereço: Praça do 
Santuário, 1373, Centro, Cruzeiro da Fortaleza – MG, CEP: 38735-000, para entrega 
do Envelope I, com os Documentos de Habilitação, e Envelope II, com a Proposta, além 
das declarações complementares. 

1.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no 
fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE I 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DA FORTALEZA/MG 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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ENVELOPE II 

PROPOSTA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DA FORTALEZA/MG 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

1.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar 
seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação de habilitação 
e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de 
entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, 
constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de 
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e 
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares. 

 

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 
licitatório deverão estar devidamente representados por: 

2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade 
ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial 
no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

2.1.2.  Representante designado pela empresa licitante, que deverá 
apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente 
conforme Anexo VI, com poderes para se manifestar em nome da empresa 
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 
identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso 
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de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 
licitante. 

 

3. OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES 
DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, conforme anexo II, mediante o Menor Preço, 
conforme especificações constantes no Termo de Referencia– ANEXO II, que é parte 
integrante deste Edital. 

 

4. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O valor mensal para os serviços objeto deste edital é de R$ 1.216,66 (hum mil 
duzentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos). 

4.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Cruzeiro da Fortaleza/MG 
para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

COD: (47) 02.005.001.04.122.0002.2.0011.3.3.90.39 - Manutenção Atv. da Divisão 
de Administração. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

5.2. Não poderão participar desta licitação: 

5.2.1.  interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

5.2.2. interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o 
Município de Cruzeiro da Fortaleza/MG  responsável por esta licitação, conforme art. 87, 
inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; 
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5.2.3. entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4.  interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.2.5.  o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.2.6.  entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

5.2.7.  servidor ou dirigente do Município de Cruzeiro da Fortaleza/MG ou responsável pela 
licitação;  

5.2.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. O LICITANTE interessado em participar desta TOMADA DE PREÇOS deverá 
apresentar cópias dos documentos abaixo relacionados, devidamente autenticados, pelo 
cartório competente ou por servidor da administração, em conformidade com o Art. 32. da 
Lei Federal nº. 8.666/93 para se cadastrar até o dia 25/03/2019 às15:00 e o não cumprimento 
desta exigência ocasionará a inabilitação do interessado em participar da presente licitação, 
sem prejuízo das demais exigências e disposições constantes do presente Edital. 

6.1.1. Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – CRC, em relação aos níveis habilitação jurídica, 
regularidade fiscal federal, estadual e municipal (sede da empresa) e trabalhista , conforme 
disposto nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993, que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento das 
propostas.  

6.1.2. As licitantes que não possuam CRC (Certificado de Registro Cadastral) perante o 
Município de Cruzeiro da Fortaleza/MG válido, deverão encaminhar para a Comissão de 
Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a 
documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos 
termos do art. 22, §2º da Lei 8.666, de 1993. 
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6.1.3. Os documentos para o CRC (Certificado de Registro Cadastral) correspondem aos 
itens de Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal e Trabalhista (em nível federal, estadual e 
municipal) exigidos neste edital, conforme estabelecido para os documentos de habilitação. 

6.1.4. A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral (CRC) não isenta a entrega 
do envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada 
neste edital. 

6.1.5. Para a habilitação o interessado deverá atender às condições exigidas para 
cadastramento no CRC, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

6.1.6. O CRC será utilizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal por 
meio de consulta "on line". A regularidade trabalhista será aferida por meio da apresentação 
de Certidão emitida pelo sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho, caso a informação 
não esteja disponível no CRC. 

6.1.7.  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC. A 
validade das certidões emitidas por meio da rede mundial de computadores (Internet) ficará 
condicionada à verificação da sua legitimidade por meio de consulta “on line”. 

6.1.8. Procedida a consulta, serão impressas declarações (CRC) demonstrativas da situação 
de cada licitante credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, 
bem como pelos representantes legais das empresas licitantes. 

6.1.9. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 
documentação no Envelope I, salvo quando as informações pertinentes estiverem 
contempladas de forma regular no CRC: 

6.2. Habilitação jurídica:  

6.2.1. cédula de identidade; 

6.2.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
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6.2.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2.6. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva 
consolidação. 

6.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

6.3.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC) 

6.3.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto 
aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados;  

6.3.4. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

6.3.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

6.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;  

6.3.9. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida 
pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  

6.4. Qualificação econômico-financeira: 

6.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

6.4.3. Excluem-se desta exigência as empresas enquadradas como Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, que estão dispensadas da apresentação de balanço patrimonial, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06. 

6.4.4. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

6.4.5. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos 
de abertura e encerramento; 

6.4.6. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

6.5.  

 

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.5.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 
comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

6.5.2. Todos os licitantes, credenciados no CRC, deverão apresentar, ainda, no envelope I: 

6.5.3. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO IV; declaração de inexistência de fato 
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superveniente impeditivo da habilitação, conforme ANEXO VIII; declaração de que teve 
acesso aos documentos do certame, conforme ANEXO III. As microempresas e as empresas 
de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, deverão apresentar o documento conforme ANEXO VII, 
indicados neste Edital. 

6.5.4. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame (art. 43, LC nº. 123/2006), prorrogáveis por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas “com efeito” de certidão negativa. 

6.5.6.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as propostas 
apresentadas, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7. DA PROPOSTA 

8.1  As propostas deverão ser apresentadas em envelope em 01 (uma) única via, datada, 
assinada, conforme modelo (Anexo V) e em conformidade com o objeto desta, pelo correio 
ou pessoa devidamente habilitada para tal, e serão recebidas até às 08:00 horas do dia 
28/03/2019. Os envelopes deverão ser opacos, indevassáveis, rubricados e lacrados, de forma 
a garantir a sua inviolabilidade. 

8.2 A proposta, apresentada no envelope II, será redigida no idioma pátrio, 
impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal 
da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 
8.2.1 O valor total da proposta deverá ser em moeda corrente nacional, expresso em 
numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO V. 
8.2.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
8.2.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
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8.2.4 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pelo Presidente da Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.2.5 a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõem o art. 13, § 3º, da referida Lei 
Complementar; 

8.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua entrega.  

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes I e II, 
e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 
perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas.  

9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes I - 
Documentos de Habilitação. 

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pela CPL (Comissão Permanente de 
Licitação) e pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o CRC, se for 
o caso. 

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 
Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.4.1. CRC; 

9.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 
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9.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.6.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências 
previstas neste instrumento convocatório. 

9.6.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 
rubricados e os Envelopes II - Proposta, rubricados externamente por todos os licitantes, 
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope II, sem ser aberto, 
depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da 
decisão desfavorável do recurso.  

9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes II 
- Proposta dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes II - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao 
ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
próprio deste Instrumento Convocatório. 

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
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apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram 
ou desclassificaram. 

9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo 
de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do 
CRC, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte. 

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope I. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 
em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1. O critério de julgamento será o menor preço. 
10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais 
das entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá 
suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de 
assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
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10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, 
para efeito de julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes 
classificadas. Havendo microempresas e empresas de pequeno participantes, procederá à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 
alterações, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de 
ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos 
autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos 
mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa ou 
empresa de pequeno porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para 
sorteio na mesma sessão do certame, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova 
classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável 
o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação 
inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

10.9.1. produzidos no País;  
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10.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 
do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados 
serão convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, 
escoimadas das causas de desclassificação.  

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

10.12.3. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes; 

10.12.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

10.12.4.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) 
Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

10.12.4.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 
artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

10.13. Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado supere os 
preços de referência discriminados neste Edital.  

10.13.1. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 
adequação deste edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 
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valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

10.13. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.14. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

10.15. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes 
para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 
comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 
recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório 
para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, 
adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.17. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 
julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada 
aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as 
propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 
presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia 
suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
da Fortaleza/MG instalada à Praça do Santuário, 1373, centro, Cruzeiro da 
Fortaleza/MG, CEP: 38735-000. 

11.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12. DO TERMO DE CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser 
firmado Termo de Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 
8.666/93. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

12.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

12.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 
ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta 
vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice 
IGPM ou outro que vier a substituí-lo.  

 

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Instrumento do Contrato – ANEXO I 

14.2. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o serviço, se em desacordo com o 
objeto do Contrato. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato – ANEXO I  

 

16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais 
casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 
da Lei n. 8.666, de 1993.  

16.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.2.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.2.2. Indenizações e multas. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento devido à Contratada, como resultado da prestação dos serviços, 
serão efetuados pela Prefeitura de Cruzeiro da Fortaleza/MG através de cheque ou 
crédito em conta corrente da Contratada, em até 30 (trinta) dias após o período de 
competência das medições. 

17.2. Nenhum serviço poderá ser executado sem a cobertura previa emitida pela 
Secretaria Municipal de Administração, desta Prefeitura, sob pena de não pagamento 
do mesmo. 

17.3. O pagamento será efetuado na moeda corrente do País. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na 
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execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não 
mantiver a proposta; 

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

18.2.2. multa moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

18.2.2.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

18.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

18.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

18.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

18.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

18.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

18.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à 
inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

18.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

18.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

18.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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18.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Cruzeiro da 
Fortaleza/MG, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Cruzeiro da 
Fortaleza/MG e cobrados judicialmente. 

18.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

18.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta 
Administração, o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam 
este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
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da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

19.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço: 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza – Praça do Santuário, 1373, Centro, 
Cruzeiro da Fortaleza – MG, CEP 38.735-000. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo 
mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

20.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 

20.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.9. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de 
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seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 
documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da 
Lei n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

20.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro da Fortaleza – Praça do Santuário, 1373, Centro, Cruzeiro da 
Fortaleza – MG, em dias úteis, no horário das 07 horas às 16 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não 
credenciados no CRC, para efeito de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993) e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico 
www.cruzeirodafortaleza.mg.gov.br.  

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de 
Patrocínio/MG - Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro. 

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.15.1. ANEXO I - Minuta do contrato a ser firmado; 

20.15.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

20.15.3. ANEXO III - Modelo de declaração de acesso aos documentos do certame; 

20.15.4. ANEXO IV - Declaração que as atividades da empresa não contrariam o 
disposto no Art. 37, XXXIII da CF/88; 

20.15.5. ANEXO V - Modelo de Carta Proposta de Preços; 

20.15.6. ANEXO VI - Modelo de Procuração; 

20.15.7. ANEXO VII - Modelo de Requerimento de Benefício de tratamento 
diferenciado de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
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20.15.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; 

 

Cruzeiro da Fortaleza/MG , 12 de março de 2019. 

 

 

CÁSSIO HEBERT CAIXETA 
Presidente da CPL 
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ANEXO I  
 

MINUTA DE CONTRATO 
Contrato que entre si fazem, de 
um lado, na qualidade de 
contratante, o Município de 
Cruzeiro da Fortaleza/MG, e de 
outro, como contratado a empresa 
.................., nos termos das 
cláusulas e condições a seguir 
fixadas: 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DA FORTALEZA-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 18.468.041/0001-72, com sede na Praça do Santuário, nº 1373, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. AGNALDO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, divorciado, agente 
político, inscrito no CPF/MF nº. 609.412.276-34, residente na Avenida Adão Ferreira de 
Camargos, nº. 244, Distrito Brejo Bonito, na cidade de Cruzeiro da Fortaleza/MG, e a 
EMPRESA ________________, com sede à ___________________ inscrita no CNPJ/MF 
_____________ doravante denominada Contratada, por seu representante legal 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ao final assinado, tem, entre si, justo e contratado o que segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
Constitui objeto do presente instrumento a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, conforme Anexo 
II, parte integrante deste instrumento. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados pelo menor preço apresentado no certame, em conformidade 
com os termos do Edital da Tomada de Preços n.º 02/2019. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Para efeitos legais, o valor estimado do presente contrato é de R$............. (.................), 
conforme proposta de preços da licitante vencedora da Tomada de Preços n.º 02/2019. 
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Os pagamentos devidos à Contratada, serão efetuados pela Prefeitura de Cruzeiro da 
Fortaleza/MG através de cheque ou crédito em conta corrente da Contratada, em até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal.  

O pagamento somente será feito após a prestação dos serviços, não sendo possível qualquer 
tipo de adiantamento.  
   
CLÁUSULA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data 
limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice IGPM ou outro que vier a 
substituí-lo. 

   
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
  
A vigência do Contrato terá início na data de sua assinatura, encerrando-se após 12 (doze) 
meses, prazo este que, no interesse da Administração, poderá ser prorrogado através do termo 
aditivo, mantidas as prerrogativas da Lei nº 8.666/93, art. 57. 
    
  
CLÁUSULA SEXTA – DA FONTE DE RECURSOS 
As despesas decorrentes deste instrumento correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
COD: (47) 02.005.001.04.122.0002.2.0011.3.3.90.39 - Manutenção Atv. da Divisão de 
Administração. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
Prestar à CONTRATADA, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam 
disponíveis e do conhecimento da CONTRATANTE, completando-os com cópias de 
análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinente ao assunto objeto da 
licitação. 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme determina este Contrato. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I – São Obrigações da Contratada: 
a- Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 
dia as obrigações sociais e salariais dos empregados; 



 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

b- Permitir e facilitar a fiscalização ou acompanhamento do Município de Cruzeiro da 
Fortaleza à inspeção dos serviços, em qualquer momento, devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
c- Participar à Fiscalização ou Supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir o andamento dos serviços em todo ou em parte, 
indicando as medidas para corrigir a situação; 
d- Informar ao Contratante, os nomes dos representantes da contratada, que estarão 
responsáveis pelos serviços, assim como, substituí-los se o Contratante assim o achar 
necessário, bem como qualquer de seus funcionários, o que ocorrerá por escrito; 
e- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
f- Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g- Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre 
execução de serviços em locais públicos; 
h- Manter funcionário da empresa, responsável pelo serviço, sempre a disposição durante a 
execução de todo o contrato; 
i- Responder por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 
j- Sinalizar e proteger as obras, segundo normas de segurança; 
k- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades 
aplicáveis ou cabíveis; 
  
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES, PENALIDADES E VALORES DAS MULTAS 
  
O Contratado estará sujeito às seguintes sanções, penalidades e multas: 
a) Advertência; 
b) multa moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço global da proposta, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, resguardado o prazo previsto no sub-item 12.2.1 do edital; 
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e) O não comparecimento referido no item acima, ensejará a convocação dos demais 
participantes pela sua ordem de classificação, o que não isentará a aplicação da multa acima 
referida; 
f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço global da proposta, se a licitante após assinar 
contrato vier a apresentar desistência no curso da prestação do serviço, salvo se o Município 
aquiescer; 
g) As multas previstas poderão ser cobradas extrajudicialmente, por lançamento em dívida 
ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo aplicável à espécie. 
8.1 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Estadual, por prazo definido no art. 6º, da Lei n.º 13.994, de 2001, e 
no art. 26 do Decreto n.º 44.431, de 29 de dezembro de 2006, bem como, impedido de licitar 
com o Município de Cruzeiro da Fortaleza, por prazo definido em Lei. 
8.1.2 – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas após regular procedimento 
administrativo. 
8.1.3 – O contratado estará sujeito a todas as disposições contidas no edital da Tomadas 
de Preços 02/2019. 
8.1.4 – Em qualquer caso, será assegurada à adjudicatária/contratada a ampla defesa. 
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais por qualquer uma das partes; 
II. O atraso injustificado no início do serviço; 
III. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
IV. A decretação de falência ou a instauração da insolvência civil; 
V. A dissolução da sociedade; 
VI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 
VII. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
decorrentes de medição mensal do serviço/obra, já recebido ou executados, salvo em casos de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
VIII. A ocorrência de caso fortuito maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 
IX. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
X. A rescisão do Contrato poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a VI e VIII desta Cláusula; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
XI. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições constantes da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nas normas do Edital Tomada de Preços n.º 02/2019, e também 
pelo Processo Licitatório 07/2019 e seus anexos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Os serviços serão fiscalizados pela Contratante, através do Responsável, sendo designado 
para fazê-lo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Por ocasião da prestação dos serviços da contratada, se constatadas irregularidades nos 
serviços, a Contratante poderá: 
Se disser respeito à qualidade ou quantidade, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data do recebimento da Nota Fiscal dos objetos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO DO CONTRATO 
A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, sem prévia e expressa 
concordância da Contratante. 
Ocorrendo o fato que, a juízo exclusivo da Contratante revele a necessidade ou conveniência 
de cessão, caberá à Contratante escolher e convocar a cessionária e formalizar a transferência 
através de instrumento formal que resguarde a fiel observância das condições originárias do 
contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUB-CONTRATAÇÃO 
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A contratada não poderá sub-contratar total ou parcial, atividade que constitua objeto deste 
contrato, sem a prévia concordância da Contratante. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por danos causados à 
Contratante ou a terceiros, inclusive por acidentes e mortes, em consequência de falhas na 
execução dos serviços decorrentes de culpa ou dolo da contratada ou de qualquer de seus 
empregados ou preposto. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TRIBUTOS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS 
Correrão por conta da Contratada todos os tributos, impostos e obrigações que incidirem e ou 
seja pertinentes a este contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Patrocínio/MG, para dirimir as questões oriundas 
deste Contrato. E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente, em 02 (duas) vias de 
igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 
  
Cruzeiro da Fortaleza , _____ de _____________ de _____ 
  
  

_________________________________________ 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CRUZEIRO DA FORTALEZA 

Representante do Município 
  

______________________________________________ 
CONTRATADA: EMPRESA: Rep. Legal: 

 
  
TESTEMUNHA 1: 
CPF: 
 

TESTEMUNHA 2: 
CPF 
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ANEXO – II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- JUSTIFICATIVA 

Em virtude da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, não possuir posto de 
atendimento no Distrito de Brejo Bonito, faz se necessária a contratação de mão de obra para 
realizar o serviço que a ECT faria no distrito, para que a população do mesmo não fique 
prejudicada e não tenha que se deslocar até a sede do Munícipio ou cidades vizinhas para 
receber ou fazer suas postagens diversas. 
 
2- OUANTIDADE ESTIMADA 

Os quantitativos presentes neste termo suprirão as necessidades                                
da prestação de serviços auxiliares de serviços gerais, para o período de 12 meses, e foram 
obtidos a partir de minucioso estudo realizado, tendo em vista levantamento feito em 
períodos anteriores e na presente data. Assim, baseado em observações pregressas e em 
previsões para o futuro obteve-se os elementos constantes deste Termo de Referência.  
 
3- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado ao contratado em até 30 (trinta) dias de acordo com a entrega do 
objeto ora licitado após a liberação da secretaria requisitante de Cruzeiro da Fortaleza, em 
dias úteis, no horário compreendido entre 08 e 16 horas, após apresentação da nota 
devidamente visada e atestada pela Secretária solicitante, ou qualquer outro servidor 
designado para tal fim. 
 

4 – DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

4.1. Os serviços auxiliares de serviços gerais serão realizados no posto da ECT, mantido pela 
Prefeitura Municipal no Distrito de Brejo Bonito: 
 
5– SISTEMA DE TRABALHO 
 
5.1. Os serviços serão executados por ao menos um funcionário da CONTRATADA, onde o 
mesmo deverá realizar o serviço de carteiro com a devida entrega nos logradouros 
especificados pelo remetente como também receber as correspondências a serem postadas e e 
encaminha-las para a Agência da ECT da sede do Município. Caberá à Secretaria de 
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Administração, supervisionar e fiscalizar a sua execução. Todo pessoal envolvido na 
execução do serviço deverá portar os equipamentos de proteção individual exigidos pela Lei. 
5.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento de seus operários e 
materiais para as frentes de serviço. 
 

6 – DA RESPONSABILIDADE 

6.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo material necessário 
à execução dos serviços. A empresa deverá arcar com todos os insumos necessários para 
realização dos serviços, equipamentos de proteção individual a todos os funcionários, bem 
como impostos, taxas, encargos sociais, tributos, transportes, e outras despesas que direta ou 
indiretamente tenham relação com o objeto do contrato, ficando a contratante, imediatamente, 
dispensada de compromissos, solidariedade ou eventuais autuações. 
6.2. Será vedada à contratada ceder no todo ou em parte atividades, objeto desta licitação, a 
outra empreiteira sem estar expressamente autorizado pela Contratante. Qualquer cessão ou 
subempreitada, feita sem autorização da Contratante será nula sem qualquer efeito. 
6.3. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução do objeto, responsabilizando-se 
por eventuais encargos trabalhistas, tributários, civis e criminais, por todos e quaisquer danos 
causados a terceiros em razão dos serviços; 
6.4. Caso ocorram acidentes nos locais de execução dos serviços, envolvendo veículos de 
terceiros, toda e qualquer responsabilidade, civil ou criminal, será assumida pela empresa 
contratada; 
6.5. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução do objeto, responsabilizando-se 
por eventuais encargos trabalhistas, tributários, civis e criminais, por todos e quaisquer danos 
causados a terceiros em razão dos serviços; 
 
7 – DO VALOR ESTIMADO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O valor estimado mensal para a realização dos serviços é de R$ 1.216,66. 
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ANEXO – III 

 
DECLARAÇÃO DE ACESSO AOS DOCUMENTOS DO CERTAME 

 
 

A Empresa ___________________________________________________, CNPJ n° 
__________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que teve acesso irrestrito a 
todos os documentos e peças que instruem o presente processo Licitatório Tomada de Preços 
nº 02/2019, não restando nenhum documento desconhecido nos autos que possa macular a 
licitude do procedimento. 

 
Cruzeiro da Fortaleza-MG, ____ de ______________ de 2019. 

 
 

________________________________________ 
Representante legal  

 
CNPJ 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE TODAS AS ATIVIDADES DA EMPRESA NÃO 
CONTRARIAM O DISPOSTO NO ART. 37, XXXIII, DA CF/88  

 
A empresa _______________________________________________, 
CNPJ_______________________, situada na __________________________________, 
nº_______, bairro_______________, cidade de ___________________________- MG, por 
seu representante legal Sr(a). 
_____________________________________________________, 
CPF_____________________, RG______________________, declara, sob as penas da lei, 
que suas atividades não contraria o disposto no art. 37, XXXIII, da Constituição Federal. 
 
O que declaramos acima e verdade e por isso damos fé.  
 
________________________-_______, ____ de ___________de 2019. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Representante legal  

 
CNPJ 
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ANEXO V – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DA FORTALEZA – ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Prezados Senhores, Pela presente submetemos à Vossa apreciação, a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, DECLARANDO QUE: 
a) – Prestaremos os serviços acima especificados pelo preço global de R$_________ 
(______________________________________________________________), sendo que 
nenhum preço extra será cobrado. 
b) - Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
da sua apresentação; 
c) - Utilizaremos os equipamentos e a equipe que forem necessárias para a perfeita realização 
dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos de 
pessoal desde que assim o exija a FISCALIZAÇÃO; 
d) - Na realização dos serviços, observaremos, rigorosamente, as recomendações e instruções 
da FISCALIZAÇÃO assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 
dos trabalhos. 
 
 
____________________________ - MG, ______ de __________________ de 2019. 
 
 
 
Atenciosamente 
 

________________________________________ 
Representante legal  

 
CNPJ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019 
 
PROCURAÇÃO 
Por este instrumento de procuração a empresa_________________, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº _________________, com sede à Rua/Av_______________, Nº_____, 
Cidade_______________, Estado________________________, neste ato representado pelo 
Sr(a)______________________, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do 
CPF_________________, RG_____________________, residente e domiciliado na 
Rua_________________, nº____, cidade_________, estado__________, Representante legal 
da empresa, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr(a). 
________________________, portador(a) do RG ___________, CPF _________________, 
aos quais concede poderes especiais para representá-lo(a) junto a Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro da Fortaleza-MG, com poderes para praticar todos os atos  referentes a Tomada de 
Preços Nº 02/2019, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de 
recursos, renúncia de direitos. 
 
________________________-_______, ____ de ___________de 2019. 
 
 
 

________________________________________ 
Representante legal  

 
CNPJ 

 
 
OBS: Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração (Modelo Acima), com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a esta Tomada, tais 
como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, 
etc; 
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ANEXO VII 
 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019 
  
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº________________, representante da 
empresa___________________________________, CNPJ/MF nº _____________________, 
solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando 
da sua participação na licitação, modalidade Tomada de Preços Nº. 02/2019, seja dado o 
tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 
4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e suas alterações. 
 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 
pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 
 
________________________-_______, ____ de ___________de 2019. 
 
 
 

________________________________________ 
Representante legal  

 
CNPJ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
DE HABILITAÇÃO 

 
A empresa _____________________________________________ inscrita no CNPJ 
n°_______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° ___________ SSP/___,e 
do CPF n° ____________. DECLARA, para fins do disposto no Edital Tomada de Preços n° 
02/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. Declara 
ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento 
impeditivo posterior. 
 
 
________________________-_______, ____ de ___________de 2019. 
 
 
 

________________________________________ 
Representante legal  

 
CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


